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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
MENSAGEM Nº Qj 6' DE J9 DE 1YJQ Lfi DE 2017. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÂMA!lA MUNIW "· D~~·-)§ GARf'HlJ 
n~LivroA? Fls Da.ta· I {\) Jl 'f-' D Horas.\Cõ: b 

FUNCIONÁRIO 

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto de 

Lei em anexo, visando desafetar a área que fora doada a ABO - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

ODON.TÕLOGIA SUB-SEÇÃO DE BARRA DO GARÇAS - MT, para construção da sede própria 

onde através da Lei nº 3031/2009. 

Ademais com os problemas com a regularização da área não fora possível 

concluir as obras de construção da referida sede, por tal razão, solicitaram dilação do prazo 

para cumprimento da destinação dada ao imóvel e especificada na retro mencionada lei. 

A ABO vem desempenhando relevante papel social e certamente com a 

conclusão de sua sede trará grande benefício a população barra-garcense que contará cada 

vez mais com profissionais qualificados e preparados para um atendimento de qualidade. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, J 9 de ~ de 2017. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
PROJETO DE LEI N2 V:S b DE J ;1 DE 'h"\11ill DE 2017. 

,. --· li1""""'t. ' 

"Dispõe sobre a desafetação da área que 

menciona e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 o Para o fim de integração da área de 1.016,64m2 (um mil e dezesseis 

metros quadrados e sessenta e quatro centímetros quadrados) situada no Jardim Amazônia I 

- BNH, com os limites e confrontações abaixo, aos bens dominiais do Município de Barra do 

Garças, fica desafetada a referida área, nos termos da legislação pertinente: 

Frente: para a Rua Purus, medindo 28,02m e chanfro medindo 4,30m; 

Lado Esquerdo: para a Avenida Araguaia, medindo 31,33m; 

Lado Direito: para área medindo 34,40m; 

Fundo: para os lotes 23 e 24, quadra W, medindo 28,47m. 

Art. 2° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019 o prazo previsto no art. 

3º da Lei nº 3031 de 2 de setembro de 2009. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art . 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, J 9 de f\Y\~ de 2017. ()
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Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes ROBffR::rO ANGEL:O DE FARIAS 
em Sessão Odin~l~o Prefeito Municipal 

dia \O\ 1 lD{O 1 9...-(ov.so. 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA- MT 
.REGIONAL BARRA DOS GARÇAS 

Ofício no. 002-06/2016 

Ao Prefeito Municipal de Barra do Garças, 

A/C Sr. Roberto Ângelo de Farias 

Exmo Sr. Prefeito, 

Missão 

Promover a odontologia, nacional e internacionalmente, valorizar o profissional no context~··"" li 
técnico-cientifico e sociocultural, e contribuir com as pollticas de promoção da saúde b;:g,alod opulaçãà~\ 

........ - . ..,..,.. 
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Barra do Garças, 23 de Junfíô' 2016. 

r- ~-----·-

P.M. - Barra do Gar~ 
PROT. S08 __ 3,0) Jj;G. 
EM cX~ / ~ I ·~ _ 

I 

-----Fu'l;lo~~~- ,_ -w----~-r=; 

Cumprimentando-o cordialmente, a Associação Brasileira de Odontologia (ABO), Regional Barra do Garças, 

vem por meio deste, solicitar de Vossa Excelência dilação do prazo para dar continuidade à construção da sede da 

Associação Brasileira de Odontologia (ABO), Regional Barra d<( Garças, obra esta que já está em execução, conforme 

projeto em anexo. O pedido desta Associação se dá devido à importância da contra partida para a nossa população, uma 

vez que serão ofertados cursos aos profissionais da área da Odontologla e com a construção desta Sede teremos um 

espaço próprio para a realização de encontros e jornadas cientificas. 

Sendo o que temos para o momento, despedimo-nos, agradecendo antecipadamente vossa atenção e 

disponibilidade. 

~~~~~~ 
Claudio Luís Barbosa Sena 

Presidente da ABO - Barra do Garças 

y 

Filiadas fdjQ • 
~O...W"-MD! 
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ESTADO DE MA TO GROSSO 

. Prefeitura Municipal de Barra· do Garças 
, 

TITULO DE PROPRIEDADE 

NO i-.ol1 0 

O Cidadão .WANDERLEI FARIAS SANT-OS, Prefeito. Mun~·~ipal de 
Barra do GarçasjMT., faz saber que tendo a empresa ASSOCIAÇÃO ·Bll:ASit:; . JRA~DE · 

. ODONTOLOGIA - MT REGIONAL BARRA DÔ-(;ARÇAS; Pessoa· Jurídica d Direit~ ·• 
Privado, inscrita no CNPJ sob .O· n° 32.968.539/0001-25, com sede nesta cit1ade de , 

. '", 

· Barra do Garças/MT, adquirido ~-fQa ·área de terra·s.-de 1.016,64 m2 (um mil, gezesseis ~
met~os quadradÇ)s ~- sess~nta e quatro centímetros quadrados), com os ~uintes ~ 

limites ·e confrontações: Frente para a Rua Purus, medindo 28,02 metros e\ chanfro _ 
medindo 4,30 metros; Lado Direito para a área da matrícula no 40.515, medindo 
34,40 metros; Lado Esquerdo para Av. Araguaia, medindo 31,33 metros e !Fundos 

para os lotes 23 e 24, medindo 3_M? metros. Essa área acha-_se situada no_ p~rímetro 
urbano~a cidade, locada na Quadra 35, no, Loteamento .denominado "J~~DIM 
AMAZONIA {BNH)", oriundo da Matricula n° 634, por DOA~AO do 
Município e avaliada pela Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura pa~a efeito . 
de Controle Contábil Patrimonial pelo valor de R$ 73.808,06 (setenta e ~rês mil, , 
oitocentos e oito reais e seis. centavos), autorizado pelas Leis Municipais n° 1j68J, de 
24 de fe"ereiro de 1994, n° l.-699, de 30 de março de 1.994 e 3.031, de 02 de 
setembro oe 2009, combinadas com a Lei Federal n° 8.666/93. A Oonatária nãd poderá 
alienar o imóveLpor um período de 20 (vinte) anos, a contar da presente data ~ caso a 
finalidade prevista no Parágrafo Único do Art. 3° da Lei n° 3.031, de 02.09.2909, não 
seja cumprida integralmente r1d prazo de 03 (três) anos, o imóvel doado será 
automaticamente revertido ao patrimônio público municipal, sem qualquer indehizaçãó. 
E achando-se quites cgm a Fazenda Municipal, fica o(a) mencionado(a)- Don~tário(a) 
revestidQ(a) do direito de propriedade da área e com ela sujeito às leis e ob~igações 
existentes. E_ para firmeza lhe foi fornecido por esta Prefeitura o presente Título que· vai 
devidamente assinado. Dado e passado nesta Prefeitura Municipal de rra do. 
Garças,/MT., em 06 de ~L[} de 2.011. \ 

Jonlrde~~ 
Secretário de Administração 
Portaria 6897 de 02/01/09 w..n.1NMI Farlat Santos 

tto Municipal . 
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• ESTAD? ~E MATO GROSSO J-;~ 
Prefeztura Munzczpal de Barra do Garças ~ ~ 

•.. ~.: 
, 

TITULO DE PROPRIEDADE 

NO f .~O 

O Cidadão WANDERLEI FARIAS SANTOS, Prefeito Mu~içipal de 
Barra do Garças/MT., faz saber que tendo a emp(~sa ASSOCIAÇÃO BRASllfiAA .. DE 
ODONTOLOGIA- MT REGIONAL BARRA 00-·GARÇAS, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob .P· n° 32.968.539/0001-25, com sede nesta c/dade de 
Barra do Garças/MT, adquirido UJVa área de terras de 1.016,64 .m2 (um mil, tJezesseis 
metros quadrados e sessenta e quatro centímetros quadrados), com os ~eguintes 
limites ·e confrontações: Frente para a Rua Purus, medindo 28,02 metros il chanfro , 
medindo 4,30 metros; Lado Direito para a área da matrícula n° 40.515, ~edindo 
34,40 metros; Lado Esquerdo para Av. Araguaia, medindo 31,33 metros e iFundos 
para os lotes 23 e 24, medindo 28,47 metros. Essa área acha-se situada no plerímetro 

urbano da ·cidade, locada na Quadra 35, no Loteamento .denominado "J~RDIM 
AMAZÔNIA · (BNH)", oriundo da Matrícula n° 634, por DOA 1 ÃO do 

Município e avaliada pela Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura pa a efeito 
de Controle Contábil Patrimonial pelo valor de R$ 73.808,06 (setenta e tirês mil, 
oitocentos e oito reais e seis. centavos), autorizado pelas Leis Municipais n° 1l68J, de 
24 de fe'{ereiro ·de 1994, n° 1.699, de 30 de março de 1.994 e 3.031, d~ 02 de 
setembro àe 2009, combinadas com a Lei Federal no 8.666/93. A ponatária nãd poderá 
alienar o imóveLpor um período d,e 20 (vinte) anos, a contar da presente data ! caso a 
finalidade prevista no Parágrafo Unico do Art. 3° da Lei no 3.031, de 02.09.20p9, não 
seja cumprida integralmente no prazo de 03 (três) anos, o imóvel doa~o será 
automaticamente revertido ao patrimônio público municipal, sem qualquer indeTizaÇão. 
E achando-se quites com a Fazenda Municipal, fica o(a) mencionado(a) Don9tário(a) 
revestidQ(a) do direito de propriedade da área e com ela sujeito às leis e ob~igaÇões 

existentes. E para firmeza lhe foi fornecido por esta Prefeitura o presente Título !.'que vai 
devidamente assinado. Dado e passado nesta Prefeitura Municipal de ~rra do 
Garças,/MT., em OG de (lcd;JrU} de 2.011. 

Secretário de Administração 
Portaria 6897 de 02/01 /09 ~Farias Santos 

tto Municipal . 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

/ -1(4.." 
-~ .. ~ 
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MEMO. Nº~/2016 Em, 28 de junho de 20L ... 

DO: Secretário-Chefe de Gabinete 
AO: Coordenador do Plano Diretor 

-" Sr. João Vieira Neto 

Senhor Coordenador: 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos j do 
presente para encaminhar à Vossa Senhoria a documentação refererlte a 

Quadra 35, Jardim Amazônia (BNH), conforme solicitado ao Departambnto 
de Terras, através doMemo. Nº 219/GAB/2016, de 21.06.2016. 

1 

Sendo o que tínhamos para o momento. 

--Atenciosamente, 
..-" --- ~ .. -----

I rQ b. 
~() \ o '1b 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MEMO. Nº 4Jg /GAB/2016 

DO: Secretário-Chefe de Gabinete 
AO: Chefe da Seção Imobiliária (Depto. Terras) 

Sr. Wilmar Ferreira Leonel 

Prezado Senhor: 

Em, 21 de junho dd 2016. 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do p1esente, 
com o intuito de atender informação junto à este Gabinete, solicitaryos, em 
caráter de urgência, com prazo máximo de 24 horas, para o seguinfe: 

Imóvel: Quadra 35 -Jardim Amazônia (B. N. H.) j 

Encaminhar documentos de aprovação do Loteamento iJardim -"' 
Amazônia (BNH), principalmente pranchas, memoriais e cópia do ~ecreto 
autorizativo. 

Segue em anexo, cópia do Título de Propriedade nº 7.04Q/2011, 

bem como do Decreto nº 990/1984. I 
Sendo o que tínhamos para o momento. 

Atenciosamente, 

-

/ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

1.··~.. . . 

\.S--fb· J _...,- ·~r -~ 
I. 

Do: Departamento de Terras 

Ao: Secretário Chefe de Gabinete 

Senhor Secretário: 
I 

Em resposta ao memorando n° 219/GAB/2016, envio cópias de docum 

da área a ser desafetada de área verde, no loteamento Jardim Amazônia- NH, 

quadra 35 com a área de 1.016 ,64m2. Tudo como segue mapa e mel1jlorial 
I 

descritivo em anexo. 

-un M~ • ,_,., .. • • . t-r; 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Memorial Descritivo de uma área de terras da Quadra-3~ , 
Loteamento J~rdim Araguaia(BNH), Barra do Garças-MT, com a Área df 
1.016,64m2, Area verde a ser desafetada para dar seguimento ao títul 
definitivo da propriedade. 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

FRENTE RUAPURUS Medindo-28,~2m 
CHANFRO Medindo-04, Om 
LADO DIREITO AREA-MAT.N°40.515 Medindo-34,~ Om 
LADO ESQUERDO AVENIDA ARAGUAIA Medindo-31, .. 3m 
FUNDOS LOTES-22 e 23 Medindo-28,~ 7m 

Tudo como mostra o mapa anexo 

Barra do Garças MT 23/06/2016 
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MEMORIAL DESCRITIVO ~. 
11 Tfh= \ .- · · ·•'"'~-~ . . . .... ..... - ·P" • • u •• •' . . ... 

Memorial Descritivo de uma área de terras da Quadra-~5, 
Loteamento J~rdim Araguaia(BNH), Barra do Garças-MT, com a Área lde 
1.016,64m2, Area verde a ser desafetada para dar seguimento ao títhlo 
defmitivo da propriedade. 

LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

FRENTE RUAPURUS 
CHANFRO 
LADO DIREITO AREA-MAT.N°40.515 
LADO ESQUERDO AVENIDA ARAGUAIA 
FUNDOS LOTES-22 e 23 

Tudo como mostra o mapa anexo 

Barra do Garças MT 23/06/2016 

Alce t 
CREA 2937 /TO-MT 

Medindo-28t02m 
Medindo-04 30m 
Medindo-34 40m 
Medindo-31 33m 
Medindo-28 47m 
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PREFEITURA MUNICIPAL .DE BARRA DO GARÇAS 
I 

EST A O D DE ~A TO GfqQSSO 

DECRE'l'O· Nº g 9 'O DE !6 DE 0~. DE 1. 984 , 

''APROVA REI'IFICAÇÃO DO LCJ.rEAMENTO DO 

-TO HABITACIONAL JABDIM lu'JLAZONI.A -uuv.~. 

ÇAS" •" . 

p 
t '· • O IJR. CARGLINO GOMES DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL f DE 

~ 

' BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiçÕes 

~ legais e com base no Artigo 45, inciso XX, da Lei Estadual nº 3?70 
. . . 

de 14 de setembro de .1976 (L.O.M.) e, 

CONSIDERANDO a tramitação legal do processo já devidamen 
I -

te retific~~ do Conjunto Habitacional Jardim Amazônia - COOPHAt~ 
ÇAS, desta c1da.à.e de Narra do Garças, MT, 1 

I 
I 
I D E C R E T A: _....,.. ____ _ 
I 

Art. 12 -Fica para todos os efeitos ~
~ nistrativ:os, aprovado por esta Prefeitura Municipal, a retificação 

do Loteamento denominado Conjunto Habitacional Jardim Amazônia 1-
- OOOPHAGARÇAS, especificamente, dos lotes n2 1, 2, 3, 4 e 5-da ~ 

I 
dm 13, de propriedade do SUL BRASILEIRO SP-CREDITO IMOBILURIO j -

S/!, conforme mapa e memorial descritivo anexos. ·1 

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor ba 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. \ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças~· Jhdr~· . de 1.984 
, "'r ( . ' t.J-., ....... 1/ 

Dr. ~aroline · omes dos Santos 

Prefeito Municipal 

,. 
·~ 
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-pi~EfE:ITl:JRA M,UNICrP-Al DE BARRA o-o 

Mato 0r·os?o 

. 'D~spa6ho: 

Do; EngQ EdGardo : dos Sà'ntos Pen.fe'1'd:o 

Pa~a: Secr~ de Administraç~o- De~s11rio ~erreira 

Áss: Àprovéi-çãó ''do I oteamento da c·ÓOPHAGARÇAS 

GlR~ 

A propr i et~r i a dó ""'l:('}i;'é:ãn{~'ti:t.o-/ a ·-' Coope·.ràt'i J~ '~'''fl·à·B·}~'a·<li-_9 

' na I dê 'l3à;râ dô Garças Ltda, qu~ j~ "til~;·-~~o~1:t·~~t}d~ ':t'odas -la s-"·~~~"'i'~Ia·d~:: 
res:·i.Cfen.8'- j·a:·is; · e . a maioPia em fase 

Ção ~fávb ;{'~ -ve t- ap~s 

ap~s ver H~ ' i t ar· 

Para que o rotêamélttó estéj a 'comp I eto I 

a i·rrd.a o seguinte: .. 
, • ,, '·--- ""': .>."":\te . '·""" r ;j.-'·~·_•:.,;:. '· • .>;"~•:.'-'• ' ,•-_.-~ ·--:.. .0,0.:. ,-?;.:;,.~.•'-'i:.~.:;~.,:;,>:};. 

· I • O Respon.Save I Têcn ··i:'co· pe'h)" pro-u"'exo '' 'c;ló -~ I oteâní~nt;<:r1 

tléve fazer um -Memo.ria-1 DescPit.-ivo l b•omple-ti:(dos· l:~t~s -·olí s·rj-a-: cad~ I 

I ot~· ' êl-ev-e -· t -er o ·' r imite e confron't-aÇ~o-'' de ··e:ada i à do f ·sem ·'· c" ·-r'áét~e. f-.:: i~z:a ~-

d.8 a ··qu·e n'ãG "·ocórre ·_. no M·emorla I '-ó~,~.c_ :~Pf~_'i1vo · ápt:'~si:rt~·avâo. .i'' .. _.· .. ·. __ 
._ • • ,., :~Jo- -'" , ~- , • ... ·<:] -,". 'tf'l~" ,>.Ao",.' C,_:,_,.;~·· •" 

2. ·Tci'do · projeto deve ter o nome l egivel e · ·ss.';"f1àtt:Jra' 
,..·_ . ·.~- , .. ·- .·/ ... 
'.d:b ·r .espô.nsàve ·l tecn i co. 

3. 'No memor ia I descr it i·vo, o respons~ ~e-1 

ca·ractér:'i z-ar as &r e as da Prefeitura ·que s~o: 

Á~'ea da Ca -ixa d'· á~güa., " cé_nt.p·(f ·ç~~.Jfi~: iiffi;.1o; ·~ 

âema i'-s -:~,~e-é! s. 

para 
··. _, - - ~'d -- -'- - .. 

'âf:i'?s p.âgaménto das taxas exig' idas por lei. 

:..,..; 

~ 





;,,. ~ :-

'•: cbm -~a, ~~-güin :t-l: áesi::riÇão 
.: . •'" .:.:·· ;:_ ::- . - , 

Pal'HQd:o· :d_ci ·ponto de intorsecçm:J cJo pe · da · serra Azl! l . 

com .a···nía pÚ)J~-tada 16, seguindo · em lir)ha reta l·i~i.tando' 
'· --- ço~ a rÚa :prÓjetá:d.a -16 em uma ·:: distârHJÍ~ de ;34~0o.~ ro ~'tl:.'~~;/- ., 

hég·~:;;s'ê~-'~aj:_rba:.·j~~~d-Jetad.à 3, d ~i _ef\1 1~~-n·a . f::et~ ii-mft_~ ·ndo .. 

Óm ,_. á·::>F~k; bYb'j_e-ta;d·a _ )·. em _ um~ .di stância . de ~ 6:6'; o6 · ~et~os . ,:: ' . 
·;·bb·~_:ga·~'s's'>~·~' r.uà'-~p r, o Je Ül d~- 1 7·, de i em 1 i nl-)à ;.·~ta :· lirriita rid'o t' . 

. ' · . .-. . ,.·:;,.·. <:: ,.. .:. ' ;.. 
· oóma· rua 'p·rójeta:dà , 17 ém uma distancia de 54-,00 metros 

. :~~- -~ . ~ ·_ ' ' ·... . '. ' 

'chega-se ao pe da Serra Azul, _ dai em linha r~ta_ limitando 

, , .... ' .. c':_:cà.m· o pé ·cÍa ~$er·ra A'zlll ern Urría distância . de~ 6'3·,-25·:_·mêt-I'.as · ,r:_ 
~""~·--"',:·~~ .... ·--~~· ...... ::;.z-; .. ~ .. , __ ....;··. ... . -~- _-: ...• ,::_ .. ·· ._ ·. . . . ~ . •. ,, :;-r· . . .;;. . ::::::·~ .. ;--~< 

.·: ch'egá..:s.e . ·~ó· ·· pd~n-to· (je partida, .. · fechando assim:'~ à po"ligono ., , _ 

·:e_n1 ·· ;~:f'.ér.e~:_êi~~:·;>.'c:uja fo~ea é de 2.640, oo~·2 • .. ' 
Q:ÜA:t:iRI\' {3: ~ Ló~Tt~ 6 ·- f.Fit:A. cnt-1 ERCTAL , 

· a ieguinte descriçio: 

Par.ti·ndo qb · ponto de\ inters~cção da Rua 'Projetada 

c·om ·;··.a(r\la;tJ~t·.~I~Í.ai!a 27.; s~·gúÚ~do - ~~ :lin .. ha ' reta · fiml\ándq' 
~~.:._ ~->··; ~~· .. • .. :'::_,.-·:--~·/~,~~;-:{~,::::~,;.,"-:_~~· ~:1~:~::.-:.::·-·~··· ~\._~;:.:· . . .... -~ '.· . -;· _,.. ·: •. _::·::i-: ":' ~ . ·::.' .. :-· ........ ~~",2-- ·:.:r:;.:;~-~--...:-.~~\:·::::ij 

;~l'g .r.ü.'~}:s-R}~rt~-taoa - ~?: · em uma di.stanc~a. d~ B-4~ DO 'rne·~ros, •.:: 

_ --- ~~-~{~·_§}S~~~~~.~;a ·- ~·eta p.~rgencÚ.cula~:~~ }~~-. \:nJ~~ada 27_,· 
,da·i *-s;eia:Qf:e:,~qté~tJfô'i~~fs:s~ .. linh~ ·E!n.' uma . distancia d'e 60,.00 m_g_ 

i_,:: projetá.da: .?6; ·':d··ai em _Íinha r e ta lA:· 

:heta da. ~6:. em uma distân.cia de 4, 00 ' 

· metfes.:Pb..h·~~~?%'$~~~fá,~;;~í,í~;.·~linha ··~eta· p~rpendic~lar a rua PT.Q'. 

;,jé.:ta_'~â~·· 2:6~·-"&GiJ' &.t:"â~~~i·:f~.1efl to -' é de 2, o o· metros,. dai no-vs nHm- ·. 

, ... ~ te.:_pÓ;r,> ~m.~}~··r$:hh~'.2r~Jà ;paralela a rua proje:t~da26 em uma : 

:.:f~dl.~:i~ cla .,_d-~e < :to';iJ:di~ ~,êt;ros, ~hega - se ao ·la do di r ~it o do 

,,~,16't·~ ·:' 5 : dciÍ - ~r;j".,j;{~7ha ·: ;êta limi'tandó com o . lado direito çlo , 

~;;-.,lo:t·ê '5 é·m . ..-~·ma .di~t:?h~,i.~ ': dEi'~ 30, DO met.rot:; chég;:/ .... aé·~ao'- fun.d-~ 
.d_o~ lqte ~;~';, d~J~· · em : ~~.i~::;·;-e,.~~ >~imi tan~do·:;·~ ·?}n~f;~·-:[~n~~;o ··, ,.,_ 8os 
cjt8~_,.;d8 1· ·a 5 em . tffna·:~pi:St'<11rJCfa•· de 5b.;o:g .. ~~ebioS - .. Ct:Jega-Se I , 

;' u~~'~,~.f~:tád~a 2·:, d·.al;·.~~-~ .. ±i~'~é:':,~-~,~~ ~~1~~~~~~:~-d~:;· c·~~ - .- : · ~ _ 
"p·r.oje tf}'da ·· 2, em uma. dis:tar;t-c]La .de . 30, ao·· metros chega-se 

· ao· ·p.áJI-;Õ.: de partida, ·f'e~h~Ô.do -ê ~z~~i·m Lo .. j;:w1 i'~Jarro~ em · referen 
•'··· .-.···,; • ·' ,y: ' < •• •r -

,Cia· cuja área - ~ de 2~932, 0{}m.2 . . ' 

. ·Q tJ~AD,H'/1 - ).4 _.,. { ot( i 8 - 'À.R E .8_ - ~~E-RQ~,- ~ 
~- . ~- - '··.·. . . . 

';·~ .. ~l;~}l~i:a~·w1á1-'': :c'Ôm ' êl s~giJin, t~ desê·r.iç~ll: ·:·]:':. .· ·:,·' 
• .'.' . · 

1

P~r:t: i'A· ci~.' do . lJ.9 ~a-rc.o (MP-1)) ~-~· li:nha ' {~ta oom 

·-.--' ~umo , in.agn~~tiêo~ de ··ot~Q)O ' N ~J em uma distância de 56,58 me 
·-.-, •• :."· ·"·.· '" .•• • ·.-•• · · .• <':· ' .•• • _._, • • • ...·· •... • -

' t ·roci ;. cruãg ·~ ·-;,; ·~r~ ,:oõ ~fld.o :e-squ'ê~o lote 1; ·dai . e~ _ .. Li,r, M rs 
ta ~l.i-milan-d.Ç> ·'cqm:'·a :l .ado · es querdo~l'ot.e-~ma dis ~tân~· 

··;.; 

cia · de _ 27 !OG ~étr~i~- ch ega -se a :_~,r~_::J,_e t â d_a~ 4.~.?.!.:!:.~~-·":,~·;~~~"~'~é../;f•n~~~ 
l'inh~· :retà 1Jmi.bmdà c·om a l'ua projeta da 4 em tJOl a ·dis t.a n - · 

li nha 



':.; 

. 

. __ cia . de 2.2 1 QO ': m-et·ros ch~ga-sê· p o· l3.i2 ··ma·rco 
: .. "-.:~~ .. -< ... ,. - . '. .. ,..: .; -~ · ... ~ ' . . . •, . ... . .. ·:· .. , ' ') > 

· :~ <:pàrtida., . féch·and:o assim o poli-g.onà cuja ··a :re~ ·e 

·: f ?:j_6?'; 50ni2'
0 

. . . ' 

. óUAQl~.A --1.7 ;,. :LOTE 1 - CENTRO COI'-1U,NIT.LÍRIO 

Lote -

inetros 

'dd' ·atco de raio 15·, 00 métros ~ percorrendo~· b 

~ mesm-o. e'm uma distância . de 2~ , 55 mé·trc:l~-. ché'ga-se. ?J ·r :ua pro-:- ,,· 

, 7Jet.ada 2-, d'a.i em linha reta-; ': litnitando ''66:tif .. -~''":f'ú~· ptojet da .·: 

;,.:#~~fr2:' :chéga--se' ao: 'f.u nd'O dó lo-te 2," 'dai. : e -m'~'iiifHk f ;e .. ta limi t .. •n;.. 
'~·;f::,~;, ~o com ·o ·f:úr.rd o do lote . 2 em .uma di'stânc :~-â~?de :' 2.0 ~ 80 . metr:·1 

an iadd esquerdo do lote 2, dai 

. 

<"·, I 
< 

l.(. .-~ 

Lote i.;·egular co.m a se:~uinte descrição: · ~'·,.-r r: ... · '· -:k:'-;;c:•' _,,.e· 
- ·ü · _'.~- -- -~ - ; : ". ~ ~-<;r;~t.~:;~-~3: .:·:~~- ,. 

po nto de intersecção da :rua projetadà·_ -~~::;~~-6~J;<~;t;-. 
~ . , • . . • . .. ~ l ··- • ; • . ~ • t ~l:~~,5f~~]t~P&'-~ -~:· -· ~-: 

seg u.1. ndo uma ·1.1. nh~ r e .;a ll:mJ. ta.nd-· ~~;:,<~""'•'""k~;-.~>-':~ 

em Üm~ di_~~a 'de-~~~::~:~ ~ ~'~f'~i~~~l~-:~·> 
r.eta p8Ppe:ndic_Ql.'élp--a rua proje.'t~d .. r;,~.:~:;,,;,;; .• 

_. • ........ ..._~ ~_··c.. •' . ~·.. .":. ···-:.:. .::; .:;_..~ .:~. ',i""~ ·:·:·:,·t;;~~--

30 o o met t:ós , dai -segue.-sf:1 uma . 1 • ··-:f·,.;;r }~ • ~-~ 

":.-~'-.2 ··étm-~u·ir(ii · dl.s t'ancfa·c:'·ae ~ JO, óa·····m -~t'r'cis'' chéga ~se ao ponto de 'c-·· 

p-~r'ti'da ,-· f~chb~-dú_ ~ '. po.ligdno ~m rt)f e reri.cia, cuja área 

. ':!·· .i'~. ,, 

~ 

'• 



M ... - t-••'-'-.J"""''"' .'"'"" u, uo.1. !JU .l.. tJt;:.O.d .tlnna em uma 11nha dist1nci;'â ' ' '"'-<"~:: 

·.·. de 56~~; ~:~":os, • cha6<>~se ar:'" ~toj etada 9, . cia: em' i ~ ha r~ :5 
,"·:· t .a · lim~ tanâo···~c'om· a rua projeta da · 9, · êm . umà d~stancia . : d.e .. ·'n 

. :~;~;~,:~.~ff~l~:t'j~~g::= .· ct:'s .~:~ b ~f n:: .. ,:~~;: :: :~:t ~~t~~·o · .. a,mi.~~~~~ 
p_o.J; ·_:D:tna '_l:J.·nha ret? paralela a rua projet-ada 9, em uma d-i s tan: ::.··i 

··eia'·· dê: 7o, 00 metro s , chega-se a rua pro jêta' da 3, dai em. ·':. 
/' . . 

··l-inha r.e··ta L(mi tando . .. -. . 

o o . m'o t r o 8 . ·- . . , . ,.. '. . . ' 
'chándo · as:sim ' ô~ pl'oligo no em r·ef-er ê:nç:-.fâ~ cuja , ~rea ' é 
5-.H6o;_,O'Om2o.,1 

.\... .:· ·: .• · ·c . ., 

>- 9HÂ:Ó:k_k~: :i5.L; <<.:~~t:A V~ R Dt . . . . . . . . .. 
~ :.--:-~ < ·:: .. ~:~---~ .. ,. . ... -, ... , -._.... . •. -_.. ' .. · .... _ 
. Qu:::td-ra ··, . .l.·r-.rég.uJ:ár · com a se.gui nte des.criçao: 

;: .. 
. -

, .. . ~ .. P!3rt.indo do .2Q marc o (fW-2 ), em linha r e t a com o . ... :. . .~ ~ . . ' r um o • 

··rnagn ét l.co 'éie 74 º.l0 ' NE , em uma distância de 5L~,oo metro$,_ che '-'· . . . ... ; -
. ,.._ . - 9a1::-.se .. :a · R~a p-rojetada 2 , clai em l inha teta ·1imítan:da ·· c 

,· · ~ru~á ~.r'# :]êt:e. <:i~<: - .. 2;.' e~ uma dist~n.Ói~ :·de -J7u~ ·ÓD ' me:tros, - ~ éh1 

.. ·;t\:i~,:.;~féJ.$. ta :~~ - ·> ·;··· cl<:ii erp . 'linha ·. re . .t<a , ;. iimfta~do ~-om~ ç> 

pro'}etaHa ·3 ·àm umà distância · d~ - 38 ,d o rné{:tc s, cheg,a - se 
,. -· ·. . . , ·_ ~ . . . . . . ' -~---~-. 

~eta · com o rumo maQnetico · de· l lQ05 ' SE, dei 

m e 

. ···. . '· _,·, . . . '- ' .. ; __ .. :· .. : .. · .:.. ~ ·-, ·-;~.·~.-::.~~. - .:!.{:-~;~-~~:·~~;:~--~ 
3T2, 00 · rtrél:rns· ohega .. sg -~~.- :Gttl~: . .;.'/.: ,~,·,~· 
.. ... -._~-~:]';<. (~--"-<>.--_· .. 1. . ~-- . : -~ ~ - -~ ·:·, .; _}: .. ~:~~·_,_-.l.~>;/\{.8/~f-~t~~--

:t , , .. fecha::ndo as.si:m u· :pá r g'&~ti 1 •. ,}/Jf·c''i 
~ .: ;6""' J ·, -~~~-;~~--· ~- J •. _.~ >"' ~ .• .':.; :~> . . .·, - ~-~ :r, ;. ,.~}:::~.,:~~,;;:~~-<; 

UJ a. area .. e·. de . l6 • ., 6tl.,OD _m2o ' ·.-. ,;:;·, .. :· . .:_.,'/:Z.:{'-:":;;,~; .. i~~~~t;" ' . . ., (::,:;;> ,. .: · ~"'i i~r·;~\i;1\\f~~~ 
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.· r- ·r ~ 6. SE.:tYE:Nll't.t.·O , .' 

Ata da Associação Brasileira de Odontologia-Regional Barra do Garças-MT ~ "' 0
" "'',.5 "'? 

. ' '~0J~~~ 

A nove dias de Abril do ano de dois mil e treze, ás dezoito horas do horário local , realizou-se a reunião a 
diretoria da>ABO-Regional Barra do Garças , na Rua Bororos , 794, centro , com a seguinte pauta : posi

1
e ·: . . 

da diretoria eleita para a gestão administrativa do biênio 2013/2014 e entrega de documentos e . .-:· ~;~!~- '<t 
equipamentos para a nova diretoria . A presidente, Dra. Silvia Nazaré Bueno Sílvéria abre a reunião dan~o ·.::ifjf ·; 
boas vindas e formalizan~o . a t~ansferência da gestão administrativa . A nova diretoria para o biênio ~ " ~~~:: ~~~?!> J 
2013/2014 é assim const1tU1da ------- -- - . . . --- ...... --------- ----1.,.11-r;·r-:--:..v-~ 

i) "'FJ,gistro CiviL 'l{ptas, Protesto e-'lJessoa !fu ica • Mur~e~iQo ~ , 'J 
' ' • RUA JOSE PEDRO tsg. CENTRO· CEP 78600-000 BARRA 00 GARÇ $ MT Com.,rc~ ' <f' 

Presidente: Eliane Gomes ASSIS n ·- -· FONE/FAX.(66~1-\505 6
'"' do !l~<Ç~~l 

<~I ' ""~:-~._; -t· r c· ,-..--·. A·r· . ~ 
, .. .J 1...,_!·1 ~ .Hy .. J ·. ""'-~ 

·;~~~~:~~~~:,;~:0~R11 _~~-~~:~~:;:~~:~:;ta s· re~rrJiJ'raü ~~~ ·~ o 'i 
R :.trr~ ...; ,, r --·•r ... a.- \f' ·"•""' 1.,~ j '"'?'!.:J 1" ... 1 d~ --·üiF I / /. / § 

Vice-Presidente: Gizelly Nunes dos Santos Bittencourt 

Primeiro - Secretário - Hélio Rezende Assunção Junior ~...,. ,:,-, '-' • '"'"''r• .,.,. • .:..:. -- o • ·" '· -"' --· ~ . , ~ 
·:"' f: I .. I .. I ., ~ •"':' -.-:; ...,. ...,~";; , -. .. · ' • .... r -4-:J '' -. ~r_ . , ~~ 
·.:: .:: .l' J!q!t3:r .:-.J o:.. .)-'1 :' .... • v !~>~l .. 06 I ... •L .• I. ii-.;.• ,;. ,-.;· . .' / . . / / J 
0 AGOSntiHO PEREIRA NF.TO 0 L<IAH CN'<LAS~S MET<CLO 0 FREDE O.AIJGUSTOMOROEC.:;: SILV~ 

t~:::Jf]}}\\~· . . 

Segundo - Secretário- Fernanda Dalla Costa Silva 

\ . -~ 
Segundo- Tesoureiro- João Filho Domingos Correia 

Diretoria Científica - Silvia Nazaré Bueno Si lvéria e Karla Belissa Romio 

Diretoria Social - Karla Valéria Marques Rocha Lima e Kátia Marilda da Silva Romio 

Conselheiros: Miriam Sanches Lacerda, Paulo Egberto de Toledo Ribeiro, Sueli Aparecida Vieira e 
Alexandre Pena Corrêa Bittencourt. 

·v "' 

Além da lista d_e documentos e equipamentos listados na página dez deste livro, foram repassados a nov 
diretoria um projetor multim fdia Epson, um lote situado a Rua Purus , esquina com a Avenida Araguaia, 
com área de 10f6','$'4 m2 e ·acréscimo em contas bancárias no Ba.nco da AmazOnia (R$ 32.884,37- Trinta 
e dois mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos , em poupança e R$ 8.274,56 -Oite> 
mil e duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos, em conta corrente) e no Banco do 
Brasil (R$ 9.854,40- Nove mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavo~ . em donta 
corrente) :.~Realizadas algumas considerações finais , quando os presentes assinarem esta ata, dá-se a 
•eunlão erice"ada e a nova dl•etorla consmulda~~lmente empossada. 

E L' A ne Go TJ~.teo éJ,g~·;· 6 ~· 

c;;~l~, TI.LJCX2.0b cb'-64'?1fa? baift~ :-y~~/ 
I 

5te&LB AEW.M &roL-a 

u~l v= . ' -~c ~;)~;;;; i Qjft~.Q< ti\..& 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS ' . . .... ' .· ... "t'··,. . .-· ... ·.: DEPARTAMENTO JURIDICO r:• ,. ,., . . ·,r.:··:.~ n ~~ :-sTn: :r~l' 1J''" '"''"a •···· 

r ',,,. ~ '··' ~-~;ji;~~~.- i)~]~:·~~~.:~..;:~~- H~ -. 15 / 
N' c 1- :l;.o i·l ::5i>,,. (J h L~ -~ ....... . 

. ''"· ~ . J6j :@,Q;._, 
REQUERIMENTO 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIM··DE ODONTOLOGIA - MT 
REGIONAL DE BARRA DO GARÇAS; inscrita no CNPJ: 
32.968.539/0001-25, com sede na Rua Waldir Rabelo; n°.: 710, Centro, 
nesta cidade, nesta ato rep-resentada pelo atual presidente Dr. ÇLAUDIO 
LUIS BARBOSA SENA; inscrito no CPF.: 006.156.636-56, vem à 

. presença de V.s.a solicitar a DESAFETAÇÃO E ·o REGISTRO EM 
NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
o imóvel objeto do TÍTULO DE PROPRIEDADE: 7.040 emitido em 06 
de Outubro de 2.011; onde foi recolhida a Guia ITC:P. e quando 
solicitamos o Registro do Imóvel .junto ao Cartório do 1 o Oficio, fomos 
informado que este imóvel não pertence a Prefeitura Municipal de Barra 
do Garças por isso não pode ser Registrado em nome da Associação 
Brasileira de Odontologia- MT Regional de Barra do Garças. 

tt: .. 
N .Termos 
P. Deferimento 

Barra do Garças, 04 de Maio de 2015. 

·1 I. ) ,-) I / • .-:) ,1 r_ 
/,, _ _ X~~ ..::..:.~ (}::>~":5'....,, ...JY-"'-" 

• v 

A .B.O. Regional de Barra do Garças 
Dr. Claudio Luis B . Sena 

Requerente 

·~ . 

•.t,· 

I 

I .· 



~ · 

~ 

Final idade: 

Estado do Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Secretaria Municipal de Finanças 

·"~: . 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS- CND N° 1672/2015 
(conforme artigo 205 do CTN) 

TITULO 

Data da Emissão: 16/03/15 Hora da Emissão:15: 54:24 

Certidão fornecida para: 

Nome do Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Inscrição Imobi liária 116.023.0075.000-7 CPF/CNPJ Pro;xietário 03.439.239/0001-50 

AV/RUA PURUS NO o 
Complemento 
Quadra AREA Lote AREA 
Ba irro CONJUNTO JARDIM AMAZONIA BNH 
Munlcíolo BARRA DO GARCAS UF MT 

I 
I 
I 

CERTIFICAMOS que , até a data e hora em epígrafe , não c onsta, nas bases ! 
informatiz~das e integradas ao sistema de processamento de dados da CND , da 
Secretaria ~unicipal de Finanças , pendência fiscal , em nome do Contribuinte 
acima indicado , excetuada a eventual existência de créditos tributários cu
ja exigibilidade esteja suspenSa. 

Fi ca r~ s salvado o dire i to da Fazenda Pública Mu n ic i pal de exigir va l o 
res re l at ivos a trib utos munic i pais e se us a c r éscimos l egais , mesmo lança ~ 
dos , bem como em razão de posterior lançamento ou apuração , ou decorrentes 
de inexatidão da informação prestada pelo contribuinte ou , ainda , do resta
belecimento da exigibilidade do crédito tributário . 

A autenticidade desta Certidão deverá ser con firm ada via Internet no 
endereço www . barradogarcas . mt . gov.br. 

Certidão válida até : 16/0 4/2015 

Número de Autent~cação: AGT1X9ALPO 

I 

Fornecimento Gratuito 

Secretaria de Finanças- Travessa dos Salesianos, no 522- Bloco li- Telefone : (66) 3402·2000, Ramal 2035 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
SISTEMA DE GESTÃO TRI BUTÁRIA MUNICIPAL 
PLANILHA DEMONSTRATRIVA DO CALCULO IPTU E TAXAS 
Usuario: 82 GEOVAN CARMO DE ASSIS 

Data 
Hora 

Página 

10 / 02 /2015 

14:23: 22 
1 

1 Sequencia : 010122/ 4 

· lnscrJção : 116.023.0075 . ooo - 7 

Endereço :PUROS 

~ Proprietário : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARt DO GARÇAS 

Nro : O Qda :AREA Lt :AREA Bairro : CONJUNTO JARDIM AMAZOt iA BNH 

Complement< 

Propriedade : 3 MUNICIPAL 

Situação : 2 

Frente : 2 

Estrutura : o o 

lnst. Elétrica : O o 

Rev. Externo : O o 
f\e,quinte : 

Vir M2 Edificação : 

V.V.T. : 73 .'aos., 06 

TOTAL VALOR VENAL: 

i 

Área Terreno : 1.016,64 Área Edificação: 0,00 VIr M2 Terrpno : 

1,00 

1,10 

1,00 

Uso : o 
FATORES DE CORREÇÃO DO TERRENO 

Topografia : 1 1, o 

Solo : 1 1, o 

PONTUAÇÃO EDIFICAÇÃO 
Esquadri lha : o o Piso : ..• . . 
lnst. Sanitária : o o Rev. lnte. : 

Acab. Externo: o o Cobertura : 

Conservação : o 0,00 
~ 

o 

o 
o 

o, o o Alfquota : 1 , 00 Tipo lmp ;VAGO Zona : 

V.V.E.: 0,00 Taxas : 9 , 57 

73.808,06 I.P.T.U. : 738,08 

Glbba: 

Nfvel : 

o 

o 
o Total dei Pontos · 

o} oooo 2 Fração Ideal : 

FUNREBOM ! 0,00 

TOTAL GERAL: i 747,65 ' 

66,00 

o 



GOVERNO DO ESTADO DO MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA PÚBLICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE OUTRAS RECEITAS 

GER~NCIA DE INFORMAÇÕES DE OUTRAS RECEITAS 

GUIA DE rNFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E 

Local c Data b 
j)~"D- c 0na(sM {);J I' 

,Y.J_t{]jJ...b- Assinatura Servidor 

Dnta: 06/0 
Hora: QÇ 



, .... 

:te 2· 

~ ·v{;i 
' Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

it, ~\~-

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à ~···~ 
RFB a sua atualização cadastral. 

------ -·- ·-- ·--

Contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

32 .968.539/0001-25 01/01/1994 

MATRIZ 
CADASTRAL 

NOME EM'RESARIAL 
ABO MT SUBSECAO DE BARRA DO GARCAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

87.11 -5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

~ I COMPLEMENTO li LOGRADOURO 
R WALDIR RABELO 

l CEP 

78.600-000 

[ ENDEREÇO áEfRONICO 

[ 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR ) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
**'****** 

MUNICÍPIO 

BARRA DO GARCAS 

TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 201 4. 

Emitído no dia 04/02/2015 às 19:31:34 (data e hora de Brasília) . 

GonstJita\QSA I~~Oap ita) Socia l 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/06/2006 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

Voltar 

04/02/20 15 18:34 
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v v v c.rmv uu I:'.:S IAUU UO MA TO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA PÚBLICA 

SUPEIUNTEND~NCIA DE INFORMAÇ0ES SOBRE OUTRAS RECEITAS 

GERÊNCIA DE INFORMAÇÚES DE OUTRAS RECEITAS 

GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTlS E 

Declaro que estão informados nesta Guia de Informação e Apuração do Imposto de Transmissão de Causa Mortis e Do· 
Direitos (G IA-lTCD Eletrônica) todos os bens e direitos transmitidos ao(s) donatário(s), ao (s) usufrutuário(s) e ao (s) cess io 

Declaro ciente que a falsidade dos dados configura crime, previsto no art. 299 do Código Penal brasileiro. 
Declaro ciente que o recolhimento do imposto, efetuado, tomando-se por base os valores declarados neste documento, não 

prevista no art. 150 do CTN. . 
Declaro, sob as penas da lei , que as informações contidas neste documento constituem a expressão da verdade. 

Nome do Beneficiário: 
ABO MT SUBSECAO DE BARRA DO GARCA 

Número: 
710 ' 

Município: 

Complemento: 

BARRA DO GARCAS 

Pcrccntunl Atribuido 
I OO.Õo/o 

Sr. Contribuinte: 

·ur: 
MT 

)(.s) vnlor(cs) dos bens sujeitos ao ITCD deve(m) observnr(em) o valor de mercado. 

otmail.com 

2 O(s) valo•·(es) declarado(s) na(s) rtilha(s) judicial(is), inclusive invcntilrios c arrolnrnentos, nos termos do§ 2•, do artigo 1.034 do 
vincula(rn) a Fazenda Pública à iio dos mesmos. 

Prazo para protocolar R GIA-ITCD- Doação I Outros: 
26/02/2015 

CEP: 
78.600-000 

CE'P: 
78.600-000 
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I' 
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··· i····.··-:: 

.. i:-:\< ·.\.1;:· 
GOVERNO DO ESTADÓb~ ·MA!P .GR?sso 
SECRETARIA DE ESTA.)Q.DE FAZENDA 
DOCUMENTO DE ARR<.':À(1AÇÂÓ · DAR MODELO 1 • AUT 

... ·. :, ~·· · ' . ;., 

03- RESERVADO 

--- - · 
N• T.P.A.R. SEOU~NI:IA 

OS· CNPJ OU CPF 

32.968.539/0001·25 
06- INSCRIÇÃO EST AOUAL 

. ~} ' . , ~· .·: · :·.~ t ' ·· .. 

OB • N• PARCF.LA I 09. NUMERO úA NAI.IRENAVAN 

73081 
22 - DATA VENCTO. . . . .. 12o·:·cODG. 1.\:JNIC. 21. PERIODO RF.F. 

: ~mw~v . ·'_ .' ', ' ' 6,5005 02/2015 I <V<V"' 

p3 -INF. COMPLEMFNTARES 
<41.t:ln'1/2Q15 000/56.251 .335-37 I I 

120 · VAL::.~ ~ 
lu8o,oo ! ~"""~~ . . - ;;~ t/';1i:!f;; ·~----- ~ ~~~;~ 

25-CODIGO 
.,.,.,.n 

'CÀO Mot-F. fARIA !21 · VALOR 

NúmH o t1 ~ GIA·ITCO: 73081 
Valor Cá.~ulo do Demonstrativo: R~74.00o , o·o . 
Demenstrntlvo das multas; 
Mult l· d•, , lflclo: 0,000% 

Não rl!'ceber após a data de vencimento. 

.. . . ··-· 
1.00 

MULTA - ... ---~ 128 ·VALOR --"--

''< .1 C 11 0 
JUROS ·---,-;.: ;:q::;· .. ·-

------+ --- ~_9.Q. Ií 

NÃO ~·I;:C' I:BER APÓS O VENCIMENTO. . . 12,03 
,.... . I" ,.~. , 

', " -~~ .... _. ( '; ' ~-~/.. • TOTAL A RECOL' I[R 31. 'IAL~R I --9 :." ) 
. .. ~- '... ·-. '.',:_. I ·' >·~ -- 1 .492,~ 

33. v. c.)R ., r'.ECOLHER POR EXTENSO ·,,_" -r~L 'i'·;~:\ •, - ' •o 'AUTENTIC~ÇÀO MECANICA I . 
HUM~~ c: QUATRocENTos e Novl;~~j~ lú:l9tS.RÊÀ11~: E TR~.s CENTAVos I 
Mlld•lo ~Prt• ' ida pela Portaria n' 08512002 Vi, A.rrecadaçlo 

llilijifiWII!lfl~~~~ !liill~li~flf~1111~~~~i~~~~Mll ~~ij~~~llfllll~~ .. 
·.-. ·);· 

\: 1'., ~ 

r-:--~~'~,1[,~ 

'1·· - · 
. . · \ 

. ~ :"! ' • ~ . ... , .. 

": ~ .. . :.:._:_;·:. v:: 

GOVERNODO ES.TADo iJE M;ÁtQidaôssÔ 
. . '~ ·:; b ;~ -:~~ .. :~·.~:t'>;{ 

SECRETAR IA I)F .ES".' ~00 nr ;.,\i:Eiilf1'A'}!- · ~;; 
DOCUMENTO DE ARRECADA :,;AO • DAR MOúi:LO 1 • AUT 

.' • 

03. RESERVADO 

; .-'!'.~ . i'\)~ . 

05 • CNPJ OU CPF 

32.968.539/0001-25 

/ 

·-r·-;- • ;<OCO.,OM ·~ ·""- .. ::-::-----1 

--·-· - i o~:::~::.::F: . ~[;(..; .... :.• t" " -· I 

SELO FISCAL N SAl[•" . 
PARA OUTRA U.F. . 
12022015 095 35 ' 

• < 

--- ·· .. 
06 • II'IISCRIÇAO ESTADUAL 07 • EN(>f,~•!vO COMPLETO 

RUA ~LO IR RABELOt. 71 O • CEN'f~('I.:_!·~~RA OO·GARCA:.:!:::.:.'M.::,T:_ __ _~. _____ --r--

------=-j 
-. ------ J .. -

07 • N' tlO ~ .~1.0 FISCAL '\._ 08 • N• PAI RCELA 

-~, .· .,'' 1 '20 ,~00G . MUNIC. 
.',: ·,:s;- .. ·. j'ssoos 

. {:·. ~Y·~~:·~~<. f~~!~: ~ 
32 -INF · ~~J.tAÇOES PREVISTAS EM.INSTRUÇOE-,' ;t'~ .f·;

7 
~ ~ (} ()!,!-.! 

i ' ·,:·:··i ~:" t .. ' .. )• . .. . :. ; '' 
Númllio da GIA·ITCD: 73081 'liih!iil;:;, J!I !' 
Valor ct~ lculo do Demonstrativo: R$74. 001.i,00; ;·!1í~{ \.:q;~ /·~!l 
Oemcli!itratlvo das multas: ~ d '"/:!.:l 1 ~i ~ ~·; :~· t'!t!' 
Mult11 ·de Oficio: 0,000% 

Não ri! peber após a ~ata de venciment ' '· 

~~:.;.;{;.':~~~ ) 
NÃO tiEC.EBER APÓS O VENCIM_F.NTO. • ·-·· ~ .. ! 

33 · VA~ O~· ;: ~ !COLHER POR EXTENSO ·--:· .. ·z;·. "'~~ .)' ··; ~ 

21 • PERIOOO REF. 

02/2015 

---'------
22 ·DATA 1VEt 'C,~ 

16/03/~ :QJ_5; 
25-CÓDI 

71 10 

GO 

A.Q MONETÁRIA CORREÇÃ 

----
MULTA 

---·· JUROS 

---
T.S .E , 

--.. -----
TOTAL A REC.>Utf:q 

--··- · 

,. 

00 - .'IU~'>'J DA N.A.IJRENAVAN I 
]30~1 l 23 • INF. COMPLEMENTARES I 000/56.251 .335-3 7 .-! 
26 • 1/ALOA 

1.480 ,00 
27 ~ VALOA 

0,00 ' 
21:1·\t.:ILOR I ·0,00 
29 ·VALOR 

0,00 
30 ·VALOR 

t---·- --
31·V: ' ,l)R _L ... 

IHu'rl~~ !~ :, QUATRÕCENTÓS E N'êt.JE NtA_E ooi~ :R~Ai~-E'TR~SCENTAV()S -- 1=-=._ .. - - - - - - ·--· 
Modelo ;Jpr·;'i.s J 1 pela Portaria n• 08512002 . ' . ~- · . ... ·- · ' 

AO· AUTENTI"'~( /lo MECANIC:A .:J 
~--

asa~ócr,oo14·3 92030123201-s 5l'311>"71 -1ooo~o 05625133537-s 

1111111111 tilllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll!! lllllllllllllllllllfllr~lrlfltllll:l lllllllllllllllllllll 

·{ 
..... ·.; 

.. ,.~ ·- -.... , .. 
' ' -.: ·~ ' .. 

·· ;;: 

. :,;· : ; .. · 

.. ,,: - ~:;, ; i·::·:)l : 

'''í•' 

1/lw c...,,, C . • t ~ ta~- .. -~ 

-

I .·'. 

I 
i 

I 
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PROTOCOLO DE GIA iTCD (E DE ANEXO VI DA PORTARIA 18-2/2009 

01. IDENTIFICA ÃO DO INTERESSADO: 
NOME 
ABO MT SUBSEÇÃO DE BARRA DO GARÇAS ,·. 
C.N.P.J. E-MAIL .·{::~~· 
32.968.539/0001-25 conceptengenharia@hotmail.com •• ::: ::;;,·· 

LOGRADOURO (rua, avenida , praça, etc.) .§~?f~:-. 
RUA WALDIR RABELO -:::~;;;:::·· r-::{::::~::._ 
NUMERO COMPLEMENTO (apto, sala, bloco etc.) TELEFONE ·:::;;:·:•. 

710 3401-7513 -~tt, .. 
BAIRRO OU DISTRITO CEP • ·;::::::: 
CENTRO 78.600-000 4~::•-. ··:::: 

J • ..,,. .. ,;," .. .. 

O interessado acima identificado requer a homologação do valor dos bens decl~f~:âi§.::;q a(s} GIA(s) 

ITCD-e N°_73081 , de: DOAÇÃO I OUTROS ·~@.}:t:::·:·.. '\j\_ '=:;;~~~:::::-,! 
"·!X!~·~·.-·.:!::~::-:-~. -~~:... ··: .~~::'" 

( ) I Transmissão "Causa MOrtiS''- "::r;:.,_ ~.,':i'::(f:-< :;h . ..... ~.... .".'!:' ......... •#---

( X) j. Transmissão de "Doação a Qualquer f(tulo" -:~à~. ··:;:~~~ · 
-(- ) --Ttrànsmissão de bens nà ''bissolução da Sociedade ConjuÇJal" ··::::k .. 
-~ -) I Qualquer outra forma de transferêndá-patrimonial não onerosa ·-~~::· 

Face à(o): ~,.. ... :~::. 
( ) Inventário Judicial ( X ) Doação a ( ) Divisão d~~~fltrimOnio na.:M::: · ( ) Qualquer outra foqma de 
ou Extrajudicial , qualquer trtulo "Dissolu'. ç~~~J?ociedade ., transferência Patrimor l não I 
Arrolamento ou Conjug9)~~::.-· :;~;f onerosa 
Testamento .:·:>-· ··F;. _ · . 

~::::~ ~· .. , 
Observações: 

'fi!i~;;?V 

~· '\~~;?Pit~~k 
.... :;.:i~·· 

~·:~~g:;~ ~ ~·.' ··;~~ 
{:~::~:- .. :i;~::· DECLARAÇÃO 

•.'·~~\:;-~ •. ;~~~- - . 
Em conformidade com a legis·l~~o vigente, aplicável ao caso, DECLARO que: 

a) os ender~~~j1t-esidenciais ~->'*~!~tnicos (email) de todas as pessoas citadas no processo se enr ontram 

atual~~~~os na ~~fAZ/MT , sendó preenchido o "Anexo I - atualização cadastral " (próxima pági~ a) para 
.;.,:.ol' .. ; • _.Sr)-;:.j"' 

aquelã~~~~,~~~}.e'rlcontr~m com o endereço residencial e/ou o eletrOnico (email) desatualizado(s); 
•-;. •...;..;-· .:,~ -, ...(.•:,.':v~ 

b) para provàl%~9:ê. . fatos, .~J:ljfxo ao presente os documentos obrigatórios, de acordo com o tipo de p~ocesso , 
···:::i::~.... ..~;~::;::·· 

_. _,;::-.~:tfelacionadosyn:~W@.~xo 11- Lista de documentos obrigatórios" (ao final); 

:. :·· C) sob as penas da ~·~~ i, são autênticos e verdadeiros os documentos reproduzidos em formato eletrónico, ora 
-.:: .-.·:-::':::···· I 
:;: ... ::~:ãf)'re·s:e)ltados; 

_.: ... ,~@r;~tou cJl~te de que a não apresentação da documentação obrigatória sujeita o contribuinte ao arbitramento da 

•' 

. A:*:~~ 
··h·:8~-~~:ee cálculo do ITCD pela autoridade administrativa, conforme §2° do artigo 5° da Portaria 182/0' 

~--.1 .... • , ••• 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO 

Jirra do Garças, 09 de Fevereiro 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA P(JilLJCA 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFORMAÇÕES SODRE Ol!TRAS RECEITAS 

GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES DE OUTRAS RECEITAS 

GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E 

,..-Local e Daht 0 0- /'<7. j) 
:1?7 ~~Af«> , IIJY_ 

Data: 06/02/ 

Hora: 09:( 

protocolat·: AGIA ITCD deverá ser protocolada via E-Process, através do site da SEFAZ/MT (www.sefnz..mt.gov.br), conforme orientado no Manual da 

~. 

'j 

~. 
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~~~~ 
~~~ 

!~~-~~~ 
115.34m' 

"'= ' ~~~~ 
~~~~~----~~~ 

L _____ ] 
DESCE 

~~~~ o~ ~ 
l ,70 I SO I 

CONSULTóRJo (// I 
21.26m2 

CIRClA.. 
16.51m1 

REaF<;Ao 
15.75m' 

00 
--"' -·--

PAV. INFERIOR = 134.42 m2 

PAV. SUPERIOR = 232,65 m2 

ÁREA TOTAL = 367,07 m2 
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PISONA 
... 30.00m' 

171 

~ 
~ 

~ 
SAl.A002 
67,6omr 

~ 
~ 

~ 

PAV. INFERIOR = 
PAV. SUPERIOR · 

ÁREA TOTAL • 

~ 
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ESTADO DE MATO GROSSO . · i r;ul 

Prefeitura do Município de Barra do Garça ·- . 

Plano Diretor 

. PARECER: . - . I 

Em atenção à solicitação de manifestação que se requer, por 

p~rte da Associação Brasileira de Odontologia - Regional de Barra do Garçal . péla · ·. 

dilação do prazo, contido no Título de Propriedade nº 7.040 com finalidJde de 

continuidade da obra de edificação. 

Analisando todos os documentos apresentados, faço Jbaixo, 

1) - O Título de Propriedade emitido em 0~/1~/2011 parecer da Seção. 

esclarece. O imóvel não pode ser alienado em 20 anos. Folha 04 e OS. 

2) - Ainda que, de acordo à Lei de nº3.031 de 02/09f 2009, 

Artigo 3º e parágrafo único ... ( provável Lei que autorizou a doação) não !sendo 

cumprida ·a finalidade prevista ... (deve ser da construção) ... o imóvel doadp será 

automaticamente revertido ao município. 

• A referida Lei não foi encontrada nos docu, entos 

apresentados. I 

3) - o prazo para finalização da construção da edificaçã1 seria r 
em outub~o de 2014 . 

4) - Não há prova cabal da construção da edificação je · por· 

vistoria no local observa-se que existe estrutura de colunas em pré-moldado. ~ão é 

possível detectar a data da instalação destas estruturas ... não foi informJi do o 

possível prazo, para término da obra . · 

5) - Apresenta cópia de requerimento protocolad9 . sob 

nº0720/2015, para Procuradoria Jurídica, esclarecendo, que ao protocolar p~d ldo, 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
'· ': - · ~ . 

'P.réfe.itura do Município de Barra do Garças 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS I 

Plano Diretor I 

junto ao Cartório do 12 Ofício para registro da área, foi informado que a área /não 

perten.ce aó Municíp.io ... não houve manifestação do Município. Cópia à folha2t 

6) - Requer revisão do prazo contido no Título de Pràpri~d~~de,~.·: 
para o término da construção, que originalmente foi editado em 03 (três) anos, ffolha 

03. 

7) -Apresenta cópia de projeto arquitetônico da edificação) com 

. '~ áre~ · de 36i,OOm'; a ser construído no local e éópia de documentos da Asso~~ção~ .· · 

Bràsileirà de Odontologia - Regional de Barra do Garças. Folhas 32, 33 e 34. 

8) Dado buscas em documentos na Seção de Terras, acresc nta

se documentos, que demonstram a locação da área de terras, em quesCo e 

. memorial descritivo ... folhas 09, 10 e 11. 

·. . Ao final, a dilação do prazo depende de análise observJdo: o· 

contido na citada Lei n2 3.031 de 2009- (não incluída neste) - e por parecer exclusivo 
! 
I 

da Procuradoria Jurídica . I 

· É o que tenho. 

Barra do Garças-MT, OS de agosto de 2016. 

J -:4.e"o i'· 
( 3. \: . 

'l \.'- \. . ~ I 
;v ""~C)(\~ t:.. Q\~~r::,fi:J'' . · - ·"'r:."~ I 

I 
I 
1 

1-



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

~ 
PAR E C E R: 

Trata o presente processo de revisão do prazo de cumprimento de de~tinação 

de área doada por meio da Lei nº 3031/2009 (cópia em anexo), da qual originou o Título de 

Propriedade nº 7040. 

Ocorre que estamos em ano eleitoral e a Lei n2 9504/97 em seu art. \73, §10 

vedou a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Admin)stração 
I 

Pública a partir de 01 de janeiro de 2016. 

Desta forma, neste ano não será possível atender à solicitaçã_\ 

Associação, pois o pedido fere a legislação eleitoral vigente para este pleito. 
1 

Voltem-me os presentes autos a partir de 01/01/2017. 

É o nosso parecer. 

Salvo Melhor Juízo. 

Barra do Garças, 23 de agosto de 2016. 

"L.l ç-v Vv'l ' ~
' 

rolina C. Magn·r 
uódlca • PO!t n• 5.32812003 

OAOIMT N" 9579-B 

i 

desta 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

. Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI rld.Q3J OE OJ DE JqR)r""h,e DE 2~09, 
PrÓjelo de Lei n° 050/2009, de autoria do Poder E)(ecutivo Muníeipal'. 

"Autoriza a doação do imóvel! que 

menciona a ABO-BG." 

. I 
O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Est~do de Mat~ Grossb, Dr. 

WANDERLEI FARIA~· SANTOS, no uso de suas atribuições legais, faz saber ~ue a 

Gâmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: . 

Art. 1·6 - Fica. o Prefeito Municipal autorizado a doar à A:SSOCI ÇÃO 

BRASILEIRA .DE QOON,TC)LOGIA SUB-SEÇÃO DE BARRA DO G~RÇAS t MT, 

representada pela sua Presidente Ora. Sueli Aparecida Vieira , brasileira, ca .ada, 

odontóloga, portadora do RG n° 614430, SSP/GO, inscrita sob o CPF ri 0 

015.816.938-7.7, uma área de 1 016,64m2 (um mil e dezesseis metros quadra~os e 

sessenta e quatro centímetrps quadrado~). de propriedade do Município de Ba~ra do 

Garças·, confürme M.apa e Memorial Descritivo que ficam fazendo parte.: integr:an~e da 

presei'lte Lei. 

Art. 2° -A área a ser doada possui os seguintes limites e confrontaçoes: 

Frente: para a Rua Purus, medindo 28,02m e -chanfro medindo 4,30 

Lado Esquerdo: para a Avenida Araguaia, medindo 31 ,33m; 

Lado· Direito: para área medindo 34,40m; 

Fundo: para· os lotes 23 e 24, quadra W, medindo 28,47m. 

Art. 3° - O imóvel doado destina-se ao uso da ABO - MT para. 

Construç~o da sede própria. 

Art. 4° - A donatária terá o prazo de 03 (três) anos, para cuT prir 

integralmente· a destinação do imóvel a que se refere o artigo anterior, sob pen~ de 

suá reversão a~atrimônio· público municipal . 

.... 
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Parágrafo Único - O mesmo ocorrendo no caso : de \desvio da 

destinação do imóvel doado. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

·~ Árt. 6° - Revogam-se as disposições em contrár.io. 

GABINETE DO PREFEITO MU 

Barra do ,Garças/MT, 0~ 

Prefe 
JFARIAS SANTOS 

.I 

l 
I 
if 

~Q .k ~ ~Of~nvb 
(\J'v0 };__ ~\) tNJ ~\!\-'-~ R./ 

~W \f'OV \l'YwJcl ~ 
ro'f1\\W) . ~\~~-pv\ , ~~ 
o d- ~ ~() ~\"lg ""''G~ 'J 

de 2009. 
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ASSOCIAÇÃO IRAIILIIIA DE ODONTOLOGIA- MT 
UGIONAL BARRA DOS GARÇAS 

Promover a odontologia, nacional e internacionalmente, valorizar o profissiona no contexto 
Missão I ~ 
técnico-cientifico e socioculturel, e contribuir com as polltices de promoçllo da~aúde bucal a p < 

Barra do Garças, 21 de Fevereiro 2017. 

Ofício no. 001-02/2017 
e 

Ao Plano Diretor da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, 

NC Sr. João Vieira Neto 

Sr. João Vieira Neto, 

Cumprimentando-o cordialmente, a Associação Brasileira de Odontologia (ABO)A Regional 

Barra do Garças, vem por meio deste, solicitar a reativação do processo 

801/2016, conforme despacho e parecer da Procuradoria Jurídica em anexo. 

Sendo o que temos para o momento, despedimo-nos, agradecendo 

vossa atenção e disponibilidade. 

A~k~g~S~ 
Claudio Luís Barbosa Sena 

Presidente da ABO - Barra do Garças 

com o !protocolo 

anteci p~damente 
I 

I 

1 fdiQ~ 
i l'otttfdOMii~ [em! 



L =
=======-=--- ~- -- -- ----- --- - -. --·~-~-=-~---·"'1-~~-=1·--~ .-

:=:;e::::: - ·- - . 

- -· - . \ 

q 
v A 

-
o 

~ 

. 

ESTADO DE MATO GROSSO "' < 
Prefeitura Municipal de Barra do Gârças 

PAR E C E R: 

Trata o presente processo de revisão do prazo de cumprimento d~ destinação 

de área doada por meio da Lei nº 3031/2009 (cópia em anexo), da qual originou\ o Título de 

Propriedade nº 7040. 

Ocorre que estamos em ano eleitoral e a Lei nº 9504/97 em seu ~ rt. 73, §10 

vedou a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Ad f)n inistração 

Pública a partir de 01 de janeiro de 2016. 
I 

Desta forma, neste ano não será possível atender à solicit~ção 
Associação, pois o pedido fere a legislação eleitoral vigente para este pleito. 

Voltem-me os presentes autos a partir de 01/01/2017. 

É o nosso parecer. 

Salvo Melhor Juízo. 

Barra do Garças, 23 de agosto de 2016. 

! 

.' I 1 ~.- 1 - -- . 
_..r...,'"c-t· -~ \. c._ r .... ~ 

_ 4-nàren Carolina C. Magrini t J 
~Mdca. Pttt n' 5.l2BJ20Cl:i 

• OA!ll\lT N' 9579-S 

desta 



ê Assessoria 
Jurídica 

Cân1ara 
Municipal 

1~ . \l{l{ i\ I)(> (; i \ I{ ~. \S 

Parecer n°: 054/2017 

I Câmara 
para Todos 

Projeto de Lei no 036/2017, de 19 de maio de 2017, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que: "Dispõe sobre a desafetação da área que menciona e da outras providências.". 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 036/2017, de 19 de maio de 2017, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a desafetação da área que menciona e da outras 
providências. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando falando do papel 
social desempenhado pela instituição e da necessidade da construção da sede. 

03. 

04. 

Já o projeto autoriza o prefeito a desafetar o terreno ali descrito. 

É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 

'\,._,.. legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência- É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

( .. ) " 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

Rua Mato Grosso, N•. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 

cama.abn<adoga<eas.mt.gov.b•- tacobook.oom/oama.amun;dpalbmadogmas~ I ~ 
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Assessoria 
Jurídica 

Cân1.ara 
Municipal 

1~ .."\H.H . .: \ 1)() (; .. \1{ '4 \S I Câmara 
P•••Todos 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(...)" 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a iniciativa 
das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão da esfera 
de competência: 

08. 

"Artigo 46 -A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , observado o 
disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade: Trata-se de projeto que visa a desafetação de imóvel cuja doação 
já fora autorizada pela lei 3.031 de 02 setembro de 2009, assim já estando autorizada a doação do 
imóvel não vemos impedimento para sua desafetação após a regular tramitação do presente 
projeto. 

111- CONCLUSÃO 

18. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação do 
Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

19. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 29 de maio de 2017 

Procurador Geral 

Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br- facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 2 
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APROVADO 

EM SESS~- J q I oG I 2o I f 
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Cilma Balbino de Sousa 
Estado de Mato Grosso Auxiliar Administrativo 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS Portaria 13/1996 
Palácio V ereadorDr. DERGY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 036/2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando a 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
~de JuY\..-b de2017 . 

Municipal, 

1Ver. I>r. ~ 

~ 

1Ver. I>r. JOÃO ROI>RIGUES I>E SOU 
Relator 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com .br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 

APROVADO 

EM SESSÀ~~C-<>11' 
C lfíi ~9US(l 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Verea®rDr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 
Projeto de Lei n° 036/ 2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando 
o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~ Sala das Comissões da Câmara Municipal, em ~9 
O de2017. 

Ve~V~S~S 
Presidente 

Ver0
• R. NETO 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 

~ ·~WuQij!fi1:,e.su•.,.., 

de 



'-..-

Estado de Mato Grosso 

APROVADO 

EM SESSAO ) 9 t OGJ w ( f 
~~~ 

Cílma Balbino de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1986 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCYGOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei n° 036/ 2017 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, 
SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

r de2017. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em A g de 

\.?K:..~ RA YE DE AGUIAR 
Presidente 1-----------

Ver0
• VALDEI LE'ITE GUIMARÃES 

Relator 

~ 
{~rir~~~~ 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br IM#J#!OlQ!lf,'fü+!-ij! 

CEP:78.600-000 Barra do Garças- Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 

Q. '1\. "-" "-" X-A v -
.. _ ~._.~o n h . Y\. '- ~'- 'pCJL....\.. ~ ~t 

~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO I 

ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO PRB i 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA-Vice-pr·esidente PV i-. 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM x 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV D( 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB ':>( 

GERALMINO ALVES R. NETO- 1" Secretá•io PSB x 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL x 
JAIME RODRIGUES NETO PMDB X 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT -r. 
JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB 

~-I.. 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Presidente PSB V"'~~~ l~p~~ 
MURILO VALOES METELLO PRB '{... 
PAULO CESARRAYE DE AGUIAR PMDB "'X 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD X 

V ALDEI LEITE GUIMARAES - 2" Secretál"io PDT '-1.. 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail :camarabg@gmail.eom 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

ABSTElVÇÃO 


